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PORTARlA NO 109/2016

o _RocuRADoR-GERAL DE JusT_çA Do EsTADo Do

TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e com fulcro no art. 17, inciso X, alinea "g'',

da Lei Complementar Estadual nO 51, combinado com o art. 58, l l l e arts. 66 a 76 da Lei

Federal nO 8.666, de 2 1 de junho de 1 993;

RESOLVE:

Art. 10 DESlGNAR os servidores adiante nominados para, sem

prejuízo de suas atribuições normais_ exercerem os encargos de Fiscal de Contrato e

respectivos substitutos, para o caso de impedimento e afastamento legal dos titulares, dos

contratos elencados a seguir:

Fiscal Substituto Número Objeto do Contrato

O presente contrato tem por obJ'eto a AQUISlÇÃO
DE FILTROS/REfIS PARA PURlfICADORES 0E
Jadson Danilo CaNalho AGUA, conforme descrito no Anexo Il - Termo de
Martins Bispo da Silva O0_/2016 _ Referência do Edital do Pregão Presencial NO
j 035/201 5_ Processo administrativo NO
mat. 1o271o matrícu_a no 2015/0701/O0337_ pa_e inte9rante dO preSente
, 12g4 15 In StfUmentO.

O presente contrato tem por obJ-eto o fornecimento
! de energia elétrica, destinado à atender �s
necessidades da unidade consumidora a seguir
_ exposta_ que compreende a Promotoria de
Araguaína-TO, bem como assegurar os
investimentos necessários ao atendimento pela
CONC ESS l ON�R  IA à CONTRATANTE_
, N classificada em sua estrutura tarif�ria  GRUPO
afOll_e Ine UneS ' TAR_FÁR_o A 4 e a d__s on+_bl____dade de ote_nc-_
! Setuba Silva CafneifO !
! neCeSSafla, nOS praZOS pfeVIStOS_ para USO
OelhO ' exc_us-_vo na se u-_nte un;dade consum;dora uc.
Matrícula nO No g3gg84g s__tu,d, ,_ Rua Ne__ef murade cha_
Matrícula nO 1 19513 47 A st _oroeste ARAGuAi
100210 T_ant__ns que sera, ut_____zada como __!
desenvolvimento da atividade de segurança e
ordem pública, Classe poder público, subclasse
segurança e ordem pública, ficando revogados_ a
partir de 14 de fevereiro de 2016, quaisquer
contratos anteriormente celebrados entre as partes
para estes mesmos fins.

O pFesente contrato tem por objeto a
l contrata ão de em resa e5pecializada para a
-_v-_no _ presta_ão de seNi_os de lavagem e polimento
Heber Ricardo chaves de ' O02/2016 de VeiCUl05, COm O flm de atendef at
da cruz mendon a neCettidadeS detta PfOCUfadOfia-Gefal de
Almeida JUSti_a, cOnfOfme dltCflmlna_aO pfeVISta nO
' m , _ o Edital do Pregão Presencial NO O01/2016,
MatríCUla nO atfICU a n proceSto admin_5trativo No 2o15/o7o1/ooo332,
79407 34oo1 parte integrante do pretente instrumento.
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Art. 20 São atribuições do Fiscal:
l - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas
avençadas no contrato;
Il - anotar em registro próprio, em forma de relat�rio,  as
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os incidentes verificados e o
resultado dessas medidas_ bem como informar por escrito à �rea  de Contratos e Convênios
sobre tais eventos;
Ill - determinar providências de retificação das irregularidades
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório à Area de Contratos
e Convênios para ciência e apreciação das providências;
lV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma conclusiva
ao prosseguimento ou não do contrato;
V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação de
vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) dias do final da
l
vigência, logo após encaminhar para a Area de Contratos e Convênios para as devidas
providências ;
Vl - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências dos
órgãos de Controle lnterno e Externo;
Vll - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/ou
recebimentos dos materiais;
Vlll - obseNar a execução do contrato, dentro dos Iimites dos créditos
orçamentários para ele determinados;
l
IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;
X - exigir que o contratado repare, corriJa, remova, reconstrua ou _
substitua, às suas expensas, no total ou em parte_ o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resu1tantes da execução ou de materiais
empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69 da Lei Federal rP 8.666/93.
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Art. JO Fica designado o Chefe do Departamento Administrativo como
o Supervisor do referido contrato, com atribuições para as decisões que competem ao cargo
de chefia.
PU BL IQU E-SE. CU MPRA-SE.
PRocuRADoRlA-GERAL DE JusTlcA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 24 0 0 _ ereiro de 2016.
i / , t,
CLE '_0N 0ENAUTD MELO PER_lRA
Procurador-G_raI de Justiça

_,

l
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